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Soroéaba, 03 de outubro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
DAvl.ALcoLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: "Moção n' 05/2019"

Senhor Presidente,

Encaminhamog a Vossa Excelência, xerocópia da Moção n'
05/2019,. de autoria do Nobre Edil Rodtígo À4aganhafo, aprovada em Sessão
Ordinária realizada por esta Casa de Leis, a qual manifesta APLAUSO ao
Senado pela aprovação do Projeto de Lei que altera normativa do Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (P$nad) para internação
involuntária de dependentes químicos.

Respeitosamente,

FERNANDO DINI
Presidente
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CÂÁ4ARA MUNICIPAL DE SOROCABA
ESTADO D E SÃo PAULO

MOÇÃO X' 05 /200

Manifesta APLAUSO ao Senado pela aprovação
do Projeto de Lei que altera normativa do
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre
Drogas (Sisnad) para internação involuntária de
dependentes químicos.

CONSIDERANDO que diante de situações extremas, em que
o tratamento voluntário do dependente químico se mostra impossível, outra altemativa
não há além de sua intemação involuntária;

CONSIDERA.NDO excepcionalmente, desde que previamente
prescrita por profissional capacitado, o dependente químico poderá agora ser internado
involuntariamente para seu tratamento;

CONSIDERANDO que a sociedade clama por políticas
públicas voltadas ao combate do avanço deseníteado do comércio e consumo de drogas;

CONSIDERANDO que o Senado aprovou alteração do
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), pemlitindo a intimação
involuntária de dependentes químicos.
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A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta .APLAUSO ao
Senado pela aprovação do Prometo de Lei que altera normativa do Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad) para internação involuntária
de dependentes químicos.

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência ao
homenageado

S/S., 21 de n$.io de 2019

Rodrigo Mldganhaii'''Manga''
Vereador
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